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PARECER TÉCNICO NAT/TJES Nº 105/2019

                                                                                                               Vitória, 18 de janeiro de 2019 

 

Processo nº 

impetrado  por  

.

O presente Parecer Técnico visa atender a solicitação de informações técnicas do 2° Juizado

Especial  Cível de  Cariacica  –  ES, requeridas  pelo  MM.  Juiz  de  Direito  Dr.  Benjamin  de

Azevedo  Quaresma, sobre  o  procedimento:  Nefrectomia  radical  para  tratamento

oncológico.

I -RELATÓRIO

1. De  acordo  com  os  Fatos  relatados  na  Inicial,  o  Requerente,  de  46  anos,  foi

diagnosticado com neoplasia maligna do rim esquerdo e necessita urgentemente de se

submeter  a  cirurgia  de  Nefrectomia  radical.  No  dia  10/12/2018  o  Requerente

compareceu ao Hospital Santa Rita para dar entrada em sua internação, porém não

foi agendado data para a internação e realização de sua cirurgia. Diante do exposto,

somado a urgência em realizar o procedimento pelo diagnóstico de câncer, recorre à

via judicial.

2. Às  fls.  22 consta o Laudo Médico  Urológico,  elaborado pelo  Dr.  Orlando Cardoso

Caetano  (Urologista,  CRM-ES  4078),  informando  que  o  paciente  

,  de  46  anos,  apresenta  tumor  renal  esquerdo,  com  exames

complementares confirmando o diagnóstico, sendo encaminhado urgentemente para

tratamento cirúrgico.

3. Às  fls.  25  consta  o  laudo  da  Ultrassonografia  abdominal  total  realizada  no  dia
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29/05/2017,  sendo  constatado  que  o  paciente  

apresenta Leve esteatose hepática.

4. Às fls. 49 consta o Relatório de Evolução Médica, assinado pelo Dr. Carlos Henrique

Segal Junior (CRM-ES 7755), informando que o paciente  

,  de  46  anos,  após  cólica  renal,  há  3  meses,  realizou Ultrassonografia,  que

evidenciou lesão renal. Relata história prévia de prostatectomia radical há 2 anos. Foi

realizado  Tomografia  Computadorizada  evidenciando  tumor  renal  a  esquerda.

Apresenta  avaliação  cardiológica  pré-operatória,  estando  apto  para  cirurgia.  Foi

solicitado por este médico exames pré-operatório para nefrectomia radical.

II - ANÁLISE

DA LEGISLAÇÃO

1. A Portaria  Nº 399 de 22 de fevereiro de 2006 divulga o Pacto pela Saúde 2006

– Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do referido pacto. Em seu

Anexo II , item III – Pacto pela Gestão, item 2 – Regionalização, define  que um dos

Objetivos da Regionalização é garantir a integralidade na atenção à saúde, ampliando

o conceito de cuidado à saúde no processo de reordenamento das ações de promoção,

prevenção,  tratamento  e  reabilitação  com  garantia  de  acesso  a  todos  os  níveis  de

complexidade do sistema.

2. A  Resolução nº 1451/95  do  Conselho Federal de Medicina define urgência e

emergência:

Artigo 1º - Os estabelecimentos de Prontos Socorros Públicos e Privados deverão ser

estruturados para prestar atendimento a situações de urgência-emergência, devendo

garantir  todas  as  manobras  de  sustentação  da  vida  e  com  condições  de  dar

continuidade à assistência no local ou em outro nível de atendimento referenciado.

Parágrafo Primeiro - Define-se por URGÊNCIA a ocorrência imprevista de agravo à
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saúde  com  ou  sem  risco  potencial  de  vida,  cujo  portador  necessita  de  assistência

médica  imediata.

Parágrafo  Segundo  -  Define-se  por  EMERGÊNCIA a  constatação  médica  de

condições de agravo à saúde que impliquem em risco iminente de vida ou sofrimento

intenso, exigindo portanto, tratamento médico imediato.

DA PATOLOGIA

1. O câncer renal perfaz 2% a 3% das neoplasias malignas do adulto, com incidência de 7

a 10 casos por 100.000 habitantes nas regiões mais desenvolvidas do Brasil, mas é o

mais letal dos cânceres urológicos.

2. As massas renais são classificadas como sólidas ou císticas. 

3. A detecção e caracterização das massas renais  são feitas por ultrassonografia (US),

tomografia computadorizada (TC) ou ressonância magnética (RM). Para a avaliação

das massas renais císticas, recomenda-se a classificação de Bosniak, a saber: 

-  Classe  I:  cisto  simples.  Conteúdo  líquido  homogêneo,  paredes  finas,  contornos

regulares,  sem calcificações,  septos,  espessamento parietal  ou realce  pós-contraste.

Sem necessidade de investigação adicional. 

- Classe II: cisto minimamente complicado. Presença de septos finos (até 2, espessura

abaixo de 2 mm), mínima calcificação parietal, conteúdo denso, menor que 3 cm, sem

realce pós-contraste. Sem necessidade de investigação adicional. 

- Classe IIF: cisto minimamente complicado que requer seguimento. Presença maior

número de septos finos (3 ou mais)  ou espessamento parietal  regular, calcificações

grosseiras, conteúdo denso, maior que 3 cm, realce presente e não mensurável pós-

contraste. Risco de câncer menor que 5%, pelo que há necessidade de reavaliação por

TC ou RM em 6 e 12 meses, e depois anualmente durante 5 anos.

-  Classe  III:  cisto  moderadamente  complicado.  Espessamento  parietal  regular  ou

irregular, septos espessos (acima de 2 mm) ou irregulares, com realce pós-contraste.
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Risco de câncer de até 60%, pelo que se  indica intervenção cirúrgica. 

- Classe IV: neoplasia cística. Espessamento parietal ou septal grosseiro, nodular ou

irregular, com componente sólido junto à parede ou septos, com realce pós-contraste.

Risco de câncer próximo de 100%, razão por que é indicada intervenção cirúrgica.

Inexistem evidências com qualidade suficiente para se recomendar o rastreamento de

tumores renais em pacientes assintomáticos.

4. As lesões renais  expansivas na sua maioria,  sejam sólidas ou císticas,  permanecem

assintomáticas e impalpáveis até os estágios mais avançados da doença. A maioria dos

casos  é  diagnosticada  incidentalmente,  pelo  uso  frequente  de  exames  de  imagens

indicados para uma variedade de sintomas ou doenças não relacionadas ao câncer. Os

tumores renais diagnosticados de forma fortuita perfazem em torno de 75% dos casos e

estão associados a melhor prognóstico. Os sintomas incluem dor em flanco, hematúria,

massa  abdominal  palpável,  síndromes  paraneoplásicas  e  manifestações  de  doença

metastática, como dor óssea, tosse persistente ou linfadenopatia periférica. O exame

físico tem um papel limitado no diagnóstico do câncer de células renais. 

5. A TC abdominal e torácica fornece informações sobre a extensão do tumor primário,

condição do rim contralateral e presença de metástase(s). Se o resultado da TC for

inconclusivo, a RM pode fornecer informações adicionais em relação à massa renal,

extensão local e presença de trombo na veia cava.

6. Biópsias usando agulhas finas (calibre 20 ou mais fino) são precisas no diagnóstico de

massas  renais,  permitindo  o  diagnóstico  diferencial  entre  tumores  benignos  e

malignos e, em alguns casos, a determinação do subtipo de carcinoma de células renais

e  o  grau  nuclear  de  Fuhrman.  A  punção  aspirativa  por  agulha  fina  apresenta  a

vantagem  teórica  de  coletar  uma  amostra  maior  de  elementos  celulares,  mas,

demonstradamente, possui uma sensibilidade menor (76%). As duas técnicas podem

ser usadas de forma complementar, elevando ainda mais a acurácia do procedimento.

A biópsia renal percutânea assistida por métodos de imagem deve ser indicada antes

de  terapias  termo-ablativas  de  massas  sólidas,  sendo  procedimento  diagnóstico
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mandatório  para  doentes  sem diagnóstico  histopatológico  anterior  e  para  amparar

estratégias de conduta expectantes.  Para as grandes massas renais, em que se

antecipa indicação de nefrectomia, não se recomenda a realização prévia

de biópsias.

7. O carcinoma renal  de  células  claras  (CRCC) é o  tipo  histopatológico  mais  comum,

sendo responsável  por  aproximadamente  90% dos  tumores  renais.  Há outros  dois

tipos histopatológicos de câncer renal: carcinoma papilífero (10%-15%) e carcinoma

cromófobo (4%-5%). Estes tipos histológicos apresentam características morfológicas,

genéticas e moleculares distintas, resultando em doenças de prognóstico variável. A

presença  de  áreas  de  diferenciação  sarcomatoide  confere  um  pior  prognóstico  em

qualquer dos tipos histopatológicos. 

DO TRATAMENTO:

1. A nefrectomia radical é o tratamento de escolha para os doentes com câncer renal,

desde que  clinicamente  aptos  para esse  procedimento cirúrgico.  A linfadenectomia

hilar é suficiente para fins de estadiamento, podendo ser reservada a linfadenectomia

retroperitoneal  ampliada  para  os  casos  em  que  há  suspeita  macroscópica  de

acometimento linfonodal,  para fins de estadiamento, pois não resulta em ganho de

sobrevida.  As  técnicas  e  vias  de  acesso  aberta,  laparoscópica  (transperitoneal  ou

retroperitoneal) e robótica permitem resultados oncológicos equivalentes.

2. A nefrectomia parcial poupadora de néfrons deve ser indicada nos casos de tumores

com menos de 4 cm, tumores bilaterais, cistos complexos (Bosniak III e IV), doentes

com insuficiência renal, assim como em pacientes selecionados com tumores entre 4

cm e 7 cm, com localização favorável à ressecção com margem de segurança. Técnica

cirúrgica que minimize o tempo de isquemia do órgão produz resultados oncológicos

satisfatórios  com  melhor  preservação  da  função  renal.  A  via  de  acesso  aberta  é

preferível à laparoscópica ou robótica para nefrectomia parcial, pelo menor tempo de
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isquemia,  menores  índices  de  complicações  intra-  e  pós-operatórias  e  limitada

evidência de eficácia e segurança de longo prazo para via robótica.

3. Procedimentos de termoablação pelo frio (crioablação) ou calor (radiofrequência) de

lesões renais menores que 4 cm não produzem resultados oncológicos equivalentes à

ressecção cirúrgica, podendo ser reservados para lesões incidentais em doentes com

comorbidades  ou  idade  avançada,  que  impliquem  em  risco  cirúrgico  proibitivo,

doentes  com  recorrência  local  após  nefrectomia  parcial  e  na  presença  de  lesões

multifocais.

4. Não há  indicação clínica  de  tratamento sistêmico  (medicamentoso)  com finalidade

neoadjuvante  (quimioterapia  prévia  ou  citorredutora)  ou  adjuvante  (quimioterapia

pós-operatória ou profilática) após a remoção completa de tumores renais (ressecção

cirúrgica sem doença residual).

5. A radioterapia pós-operatória é um procedimento em desuso na prática oncológica,

não  sendo  recomendada  nestas  Diretrizes.  Estudos  com  técnicas  de  irradiação  já

ultrapassadas mostraram que este tratamento pode reduzir a taxa de recorrência local

sem diminuir, no entanto, o risco de recidiva ou morte pela doença.

6. Após  nefrectomia  radical  ou  parcial,  os  pacientes  devem  ser  acompanhados  com

anamnese, exame físico, radiografia de tórax e US de abdômen a cada três meses no

primeiro ano, a cada seis meses no segundo ano e anualmente nos anos seguintes. 

DO PLEITO

1. Nefrectomia radical para tratamento oncológico.

 

     III – CONCLUSÃO

    1.    De acordo com os documentos anexados,  trata-se de um paciente  de 46 anos  que

apresentou  quadro  de  dor  (cólica  renal),  sendo  realizado  exames  de  imagem
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(Ultrassonografia  e  Tomografia  Computadorizada) que  evidenciaram tumor  renal  a

esquerda  (esses  exames  foram  descritos  em  evolução  médica,  porém  não  foram

anexados  ao  processo) e,  com  isso,  foi  solicitado  pelo  especialista  os exames  pré-

operatório e indicado nefrectomia radical.  

2.  A  Nefrectomia  Radical é  um  procedimento  oferecido  pelo  SUS,  sob  o  código

04.09.01.020-0,  sendo  considerado  de  média complexidade,  segundo o  Sistema  de

Gerenciamento da Tabela de Procedimentos do SUS (Tabela SIGTAP).

3.  Ressaltamos que para as grandes massas renais,  em que se antecipa a indicação de

nefrectomia, não se recomenda a realização prévia de biópsias.

4.   Diante do exposto acima, este Núcleo conclui que o paciente tem indicação de realizar o

tratamento cirúrgico indicado (nefrectomia radical), com prioridade, tendo em vista a

gravidade da doença em questão e possíveis complicações do quadro. A nefrectomia, no

caso em tela, faz parte do tratamento oncológico, desta forma cabe ao Santa Rita, que é

cadastrado enquanto CACON agendar o procedimento, ou no caso de não realizá-lo

solicitar a Sesa o agendamento do mesmo. 
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